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EXTRATO DO EDITAL Nº 02/2024.

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DE  SUSPENSÃO  DO  DIREITO  DE  DIRIGIR  DO 
CONDUTOR N° 2/2024. O Diretor Presidente do DETRAN/PE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, e em conformidade com o disposto nos artigos 256, III, 261 e 
265 da Lei Federal nº 9.503/97 (CTB), c/c art.  10, §2º,  da Resolução CONTRAN nº. 
723/2018  NOTIFICA,  aos  condutores  abaixo  relacionados,  que  foram  instaurados 
processos administrativos visando à aplicação da penalidade de Suspensão/Cassação do 
Direito de Dirigir do Condutor. Os condutores poderão interpor defesa escrita perante o 
DETRAN/PE no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital, nos pontos 
de atendimento deste órgão ou enviando-a pelo correio para o DETRAN/PE, com sede na 
Estrada do Barbalho, nº 889, Iputinga, Recife-PE, CEP 50690-900. Findo o prazo sem 
apresentação da defesa, o processo será julgado à revelia do condutor. A relação completa 
com os nomes dos infratores e os processos administrativos de suspensão do direito de  
dirigir, assim como o Inteiro teor deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
do  DETRAN/PE  (www.detran.pe.gov.br),  ou  através  do  telefone  F:(81)3453-1514.  A 
Sequência  para  identificação  dos  dados  dos  processos  será  respectivamente:  NOME, 
RENACH, PROTOCOLO, INFRAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CTB.

CARLOS FERNANDO FERREIRA DA SILVA FILHO.

DIRETOR PRESIDENTE.


